
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 011/2024. 
 
 

EXONERAR DO EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE CONSELHEIRO TUTELAR, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Exonerar a Senhora, Anita Garibalde Silva Feitosa, CPF n.º. 065.105.104 - 56 e RG 

de n.º. 2.870.667 – SSDS/PB, do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, do quadro de 
servidores Eletivos deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 012/2024. 
 
 

EXONERAR DO EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE CONSELHEIRO TUTELAR, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Exonerar a Senhora, Aucilene Duarte Tutu, CPF n.º. 039.801.154 – 02, do cargo de 

CONSELHEIRO TUTELAR, do quadro de servidores Eletivos deste Poder Executivo 
Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 013/2024. 
 
 

EXONERAR DO EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE CONSELHEIRO TUTELAR, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Exonerar a Senhora, Damiana da Silva Duarte, CPF n.º. 099.956.664 – 48 e RG de 

n.º. 3.601.152 – SSDS/PB, do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, do quadro de 
servidores Eletivos deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 014/2024. 
 
 

EXONERAR DO EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE CONSELHEIRO TUTELAR, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Exonerar a Senhora, Michely de Araujo Silva, CPF n.º. 122.169.194-54 e RG de n.º. 

4.200.498 – SSDS/PB, do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, do quadro de servidores 
Eletivos deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

 
Portaria PMSJT/GCPE N.º. 015/2024. 
 
 

EXONERAR DO EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE CONSELHEIRO TUTELAR, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Exonerar o Senhor, Robson Ferreira Sesse, CPF n.º. 227.242.138-58 e RG de n.º. 

18.722.700 – PCE/MG, do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, do quadro de servidores 
Eletivos deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 


